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Empresa RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Reg. MTE 0353
CNPJ 01395176000403
Endereço RUA 3, 462
Bairro CENTRO
Município Rio Claro
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa SELEX MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA
Reg. MTE 0308
CNPJ 5 9 5 3 6 0 8 6 0 0 0 11 4
Endereço RUA MARECHAL DEODORO, 981, 2º ANDAR
Bairro CENTRO
Município São Bernardo do Campo
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa SERMAP MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA
Reg. MTE 0348
CNPJ 71999197000162
Endereço PRAÇA DEZOITO DO FORTE, 17 SALA 8 e 18
Bairro CENTRO
Município Santo André
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa SMF- CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Reg. MTE 0343
CNPJ 79984985000197
Endereço RUA TREZE DE MAIO, 1753 SALA 1
Bairro CENTRO
Município São Carlos
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa SPAZIO SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
Reg. MTE 0336
CNPJ 00608955000126
Endereço RUA DOZE DE OUTUBRO, 567 CONJ 02
Bairro L A PA
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa TECSEL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEM-
PORÁRIA LTDA

Reg. MTE 0342
CNPJ 00322507000161
Endereço RUA LEONARDO CAVALCANTI , 306
Bairro VILA GOTARDO
Município Jundiaí
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
DE SERVIÇOS LTDA

Reg. MTE 0347
CNPJ 60036324000101
Endereço RUA BARÃO DE ITAPETININGA, 140 9º AN-

DAR
Bairro CENTRO
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa WORKFIX SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Reg. MTE 0306
CNPJ 02459036000163
Endereço AV. PARANAGUÁ, 1679 SALA 03
Bairro ERMELINO MATARAZZO
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Recadastramento

Empresa 2M TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA
Reg. MTE 0323
CNPJ 04755675000100
Endereço AV. DR. RICARDO JAFET, 133
Bairro VILA MONUMENTO
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa A3 - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
Reg. MTE 0352
CNPJ 04505821000130
Endereço PEDRO PROCÓPIO Nº 88 CJ. 51
Bairro CENTRO
Município Santana de Parnaíba
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa CANAÃ EMPREGOS TEMPORÁRIOS LTDA
Reg. MTE 0351
CNPJ 54520093000104
Endereço RUA DO MEIO Nº 78, SALA 22
Bairro ÁGUA FRIA
Município Cajamar
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa D & E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
Reg. MTE 0334
CNPJ 71832828000235
Endereço RUA ÁLVARO RIBEIRO Nº 330
Bairro VILA REDHER
Município Americana
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa INDUSTRIAL MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LT-
DA

Reg. MTE 0325
CNPJ 04803840000143
Endereço AV. INDUSTRIAL, 203
Bairro BAIRRO JARDIM
Município Santo André
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa ORIENTE ADMINISTRAÇÃO E COLOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA

Reg. MTE 0320
CNPJ 0 4 6 9 0 7 4 8 0 0 0 11 4
Endereço PRAÇA PÁDUA DIAS, 128
Bairro TAT U A P É
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa PHENIX SERVIÇOS EFETIVOS E TEMPORÁ-
RIOS LTDA

Reg. MTE 0341
CNPJ 04523225000183
Endereço AV. GENERAL OSÓRIO, 46 CJ. 01
Bairro TRUJILO
Município Sorocaba
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa PREMIUM MÃO DE OBRA LTDA
Reg. MTE 0333
CNPJ 0 4 2 5 9 8 6 8 0 0 0 11 6
Endereço Rua Marechal Deodoro 1220 Sala 1
Bairro Centro
Município São Bernardo do Campo
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa R. H. DE BAURU SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT-
DA

Reg. MTE 0349
CNPJ 04003017000153
Endereço RUA GUSTAVO MACIEL, 10-40, FUNDOS
Bairro CENTRO
Município Bauru
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa SOLUÇÃO 5 TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA
Reg. MTE 0360
CNPJ 04461439000172
Endereço RUA OREDO PINTO RIBEIRO, 32
Bairro JARDIM SERRANO
Município São Lourenço da Serra
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa SPAZIO SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
Reg. MTE 0336
CNPJ 00608955000207
Endereço RUA DA MATRIZ, 71 CJ. 01
Bairro CENTRO
Município Embu
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa TECSEL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEM-
PORÁRIA LTDA

Reg. MTE 0342
CNPJ 00322507000242
Endereço RUA DA PAZ 1093, CONJ.2 -CH ST ANTONIO
Bairro SANTO AMARO
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Registro Novo

Empresa TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LT-
DA

Reg. MTE 0312
CNPJ 00903100000551
Endereço RUA BARÃO DE ITAPETININGA, 255, CJ. 709
Bairro CENTRO
Município São Paulo
UF SP
Ti p o Registro Novo

MARIA LÚCIA DI IORIO PEREIRA
(Of. El. nº CDIn/218)

AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de abril de 2002

Ratifico a dispensa de licitação na forma do disposto no art.
24, inciso VIII da Lei nº 8.666, de 1993, para contratação da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para prestação de serviços
postais e telemáticos convencionais, adicionais nas modalidades na-
cional e internacional, carga de máquina de franquear, bem como a
venda de produtos postais, disponibilizados em Unidade de aten-
dimento da ECT, em âmbito regional, pelo período de 12(doze) me-
ses, autorizada pela Diretoria nos termos da deliberação nº 020/2002,
de 03/04/2002, com a despesa estimada em R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), para o exercício de 2002, Proc. Nº 50.500.000.027/2002-65.

Ratifico a dispensa de licitação na forma do disposto no art.
24, inciso VIII e XVI da Lei nº 8.666, de 1993, para contratação da
Imprensa Nacional para publicação de matérias no Diário Oficial da
União e respectivos suplementos, pelo período de 12 (doze) meses,
autorizada pela Diretoria nos termos da deliberação nº 014/2002, de
27/03/2002, com a despesa estimada em R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para o exercício de 2002, Proc. Nº 50.500.000.004/2002-03.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE

Ministério dos Transportes
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

8ª REGIÃO

PORTARIA Nº 53, DE 17 DE ABRIL DE 2002

O Procurador do Trabalho abaixo assinado, no uso de suas
atribuições legais e, CONSIDERANDO o trâmite da Representação
nº 191/2002 (MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO X ALU-
NORTE-ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A e COOPSAI -
COOPERATIVA DE SERVIÇOS AGROFLORESTAIS E INDUS-
TRIAIS); CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura aos
trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de
normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, XXII) condições be-
néficas ao desempenho do trabalho; CONSIDERANDO que o le-
gislador ordinário (CLT) procurou privilegiar o direito dos traba-
lhadores a um meio ambiente de trabalho saudável e com um mínimo
possível de riscos a sua saúde; CONSIDERANDO a constatação de
falta de consistência dos dados constantes dos PPRA/PCMSO, tanto
na sua elaboração quanto na implementação do programa de pre-
venção e médico-ocupacional nas empresas; CONSIDERANDO a
necessidade de o Ministério Público do Trabalho aferir a qualidade
dos citados programas nas empresas e demais direitos relacionados a
segurança e medicina do trabalho; resolve:

Ministério Público da União
.
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